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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II

BELO HORIZONTE – DF/1º NÍvEL/BH-2
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: Rosemary Rapalo
CPF: 276 .507 .826-20
Coobrigado (1): Nilza Bastos Rapalo – CPF: 901 .276 .686-91
Endereço: Rua Alexandre Siqueira, 89, Bairro Caiçara – Belo Hori-
zonte – MG, CEP:30775-540 .
Auto de Infração: 15 .000051320-35

Belo Horizonte, 14 de Dezembro de 2018
Mariana Moreira Alves MASP 669 .195-0

Delegada Fiscal - DF/BH-2

SuPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA II
Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-1

INTIMAÇÃO – AIAF 10 .000027965 .19
Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADO do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44.747/2008, relativa à verificação das informações prestadas 
à Receita Federal do Brasil (RFB) nas Declaração(ções) de Imposto 
de Renda Pessoa Física referente(s) ao(s) exercício(s) de 2013 a 2016, 
visando ao cumprimento das obrigações tributárias relativas ao Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direi-
tos ITCD:
ANTONIO SOARES SIMONE– CPF: 156033006-63
R SANTA RITA DuRAO,61,APTO 1302 - FuNCIONARIOS
BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30140-110
Requisitamos para apresentação imediata, através de protocolo na Dele-
gacia Fiscal/BH-1, localizada na Rua da Bahia,1 .816 – 6º andar, Lour-
des - Belo Horizonte/MG: - Cópia do comprovante de recolhimento do 
ITCD incidente na(s) operação(ões) de doação(ões) no período acima 
indicado, antes da publicação deste AIAF . Nos termos do art . 70 do 
RPTA/MG informamos que o período a ser fiscalizado é 01/01/2013 a 
31/12/2016. O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espon-
tânea de irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período 
de fiscalização, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o dis-
posto no § 4º do art. 70 do RPTA/MG.
Belo Horizonte, 14 de Dezembro de 2018 .
CAIRO EDuARDO FERNANDES - Delegado Fiscal
Delegacia Fiscal / BELO HORIZONTE-1

SRF/ BELO HORIZONTE
SuPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA II

Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-1
INTIMAÇÃO – AIAF 10 .000028260 .60

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADO do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44.747/2008, relativa à verificação das informações prestadas 
à Receita Federal do Brasil (RFB) nas Declaração(ções) de Imposto 
de Renda Pessoa Física referente(s) ao(s) exercício(s) de 2013 a 2016, 
visando ao cumprimento das obrigações tributárias relativas ao Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direi-
tos ITCD:
PRISCILLA FRANCA PETTERSEN– CPF: 054924526-06
R DAvID NASSER,272,401 - PLANALTO
BELO HORIZONTE/MG - CEP: 31720-350
Requisitamos para apresentação imediata, através de protocolo na Dele-
gacia Fiscal/BH-1, localizada na Rua da Bahia,1 .816 – 6º andar, Lour-
des - Belo Horizonte/MG: - Cópia do comprovante de recolhimento do 
ITCD incidente na(s) operação(ões) de doação(ões) no período acima 
indicado, antes da publicação deste AIAF . Nos termos do art . 70 do 
RPTA/MG informamos que o período a ser fiscalizado é 01/01/2013 a 
31/12/2016. O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espon-
tânea de irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período 
de fiscalização, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o dis-
posto no § 4º do art. 70 do RPTA/MG.
Belo Horizonte, 14 de Dezembro de 2018 .
CAIRO EDuARDO FERNANDES - Delegado Fiscal
Delegacia Fiscal / BELO HORIZONTE-1

SuPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA II
BELO HORIZONTE – DF/1º NÍvEL/BH-1

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Auto de Infração: 01 .001088047 .37
-Sujeito Passivo: HARDPLuS COMERCIO E IMPORTACAO DE 
EQuIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME
I .E .: 062311151 .00-09 – CNPJ 06 .933 .029/0001-02
Rua Bicas, 781- Sagrada Família, CEP 31030-160 -Belo Horizonte 
- MG
- Dados do responsável solidário 1 (Coob .1): MARIA CELIA DE 
OLIvEIRA
CPF .: 158 .723 .941-87
Endereço: Rua Bicas, 781- Sagrada Família, CEP 31030-160 -Belo 
Horizonte - MG
-Dados do responsável solidário 2 (Coob . 2): GILSON MIRANDA DE 
OLIvEIRA
CPF .: 820 .638 .426-04
Endereço: Rua dos Manacas,700 – Jardim Petropolis, CEP 34015-245, 
Nova Lima - MG

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2018
Renata de Sá Carvalho Pereira- MASP 3897 .295-9

Delegada Fiscal em exercício -DFT / BH

SuPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA II
BELO HORIZONTE – DF/1º NÍvEL/BH-1

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Auto de Infração: 01 .001088179 .44
-Sujeito Passivo: HARDPLuS COMERCIO E IMPORTACAO DE 
EQuIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME
I .E .: 062311151 .00-09 – CNPJ 06 .933 .029/0001-02

Rua Bicas, 781- Sagrada Família, CEP 31030-160 -Belo Horizonte 
- MG
- Dados do responsável solidário 1 (Coob .1): MARIA CELIA DE 
OLIvEIRA
CPF .: 158 .723 .941-87
Endereço: Rua Bicas, 781- Sagrada Família, CEP 31030-160 -Belo 
Horizonte - MG
-Dados do responsável solidário 2 (Coob .2): GILSON MIRANDA DE 
OLIvEIRA
CPF .: 820 .638 .426-04
Endereço: Rua dos Manacas,700 – Jardim Petrópolis, CEP 34015-245, 
Nova Lima – MG

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2018
Renata de Sá Carvalho Pereira- MASP 3897 .295-9

Delegada Fiscal em exercício -DFT / BH

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA - II/BH
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/1º NÍvEL/ BH-1

COMuNICADO Nº 022/18
Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de Janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- BH Comercio de Calçados Ltda .
IE:062 .080230 .0013 - CNPJ:03 .747 .418/000155
Endereço: Rua Irai, 235, Loja - Coração de Jesus – Belo Horizonte- 
MG. Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte
que encerrou irregularmente suas atividades. Base Legal: Artigo 39, § 
4º, II, “a”, “a .2”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, I, “b”, RICMS aprovado 
pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. Documentos fis-
cais declarados ideologicamente falsos: Todos os Documentos Fiscais 
Autorizados emitidos a partir de 01/04/2009 até 29/10/2018 . Ato Decla-
ratório nº 13 .062 .310 .005362, de 06/01/2012
Altera a publicação de 12/01/2012, Comunicado nº 002/12 .
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2018 .
Paulo Sérgio Martins de Oliveira
Chefe da AF/1º NÍvEL /BH-1

14 1175902 - 1

SrF ii - contagem
SuPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA II

DELEGACIA FISCAL EM CONTAGEM
INTIMAÇÃO – AIAF 10 .000028164 .04

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADO do Início de Ação 
Fiscal, baseados nos termos do inciso I do art .69 do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto 44 .747/2008, referente a: AIAF 10 .000028164 .04 
– CLAuDIA LuIZA DE SOuZA RuA RETIRO DOS vIAJANTES, 
Nº 122 – RETIRO CONTAGEM/MG – CEP 32050-520. Período fis-
calizado: 01/01/2012 a 31/12/2013, para verificar o recolhimento do 
ITCD referente a doação feita por FLávIO MELGAÇO FERREIRA, 
CPF: 092 .229 .606-53, no exercício de 2012 . - Apresentar comprovante 
de recolhimento do ITCD referente a doação feita por FLávIO MEL-
GAÇO FERREIRA, CPF: 092 .229 .606-53, no exercício de 2012 . - O 
início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irregula-
ridades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscalização, 
nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o disposto no § 4º do 
art . 70 do RPTA/MG .
Contagem, 14 de Dezembro de 2018 .
GIL SILvA - Delegado Fiscal em exercício
Delegacia Fiscal / Contagem -SRF Contagem

Superintendência Regional da Fazenda/II - CONTAGEM
Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETIM

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário objeto do Auto de Infra-
ção, emitido pela Delegacia Fiscal de Trânsito/Contagem, abaixo 
relacionado .
Informamos que a referida peça fiscal se encontra na AF/1º Nível/
Betim, localizada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, 151 – Centro 
– Betim-MG .
Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA nº . : 01 .001153903 .73
Sujeito Passivo : Itacir Antonio dos Santos
CPF /CNPJ /I .E : 354 .753 .746-00
Endereço : Rua veneza, 212 – casa A, Citrolandia
CEP : 32 .641-810 – Betim/MG
Betim, 14 de dezembro de 2018 .
Adaiza J B S C do vale - MASP: 669960-7
Chefe da AF/ 1º Nível /Betim

Superintendência Regional da Fazenda/II - CONTAGEM
Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETIM

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, comunicamos ao sujeito passivo, abaixo identificado, que a 
peça fiscal em epigrafe foi retificada pela Delegacia Fiscal de Trânsito/
Contagem .
É de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário, objeto do Termo de Auto-
denúncia abaixo relacionado . Ocorrendo pagamento integral ou paga-
mento da entrada prévia de parcelamento as multas exigidas poderão 
ser passíveis de redução de acordo com percentuais previstos nos ter-
mos da Lei nº . 6 .763/75 .
Informamos que a peça fiscal em referência se encontra na AF/Betim, 
estabelecida à Alameda Maria Turíbia de Jesus, 151 – Sala 102 – Cen-
tro, Betim .
PTA nº . : 05 .000298307 .54
Sujeito Passivo : Itacir Antonio dos Santos
CPF /CNPJ /I .E : 354 .753 .746-00
Endereço : Rua veneza, 212 – casa A, Citrolandia
CEP : 32 .641-810 – Betim/MG
Betim, 14 de dezembro de 2018 .
Adaiza J B S C do vale - MASP: 669960-7
Chefe da AF/ 1º Nível /Betim

Superintendência Regional da Fazenda/II - CONTAGEM
Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETIM

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, comunicamos ao sujeito passivo, abaixo identificado, que a 
peça fiscal em epigrafe foi retificada pela Delegacia Fiscal de Trânsito/
Contagem .
É de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário, objeto do Termo de Auto-
denúncia abaixo relacionado . Ocorrendo pagamento integral ou paga-
mento da entrada prévia de parcelamento as multas exigidas poderão 
ser passíveis de redução de acordo com percentuais previstos nos ter-
mos da Lei nº . 6 .763/75 .
Informamos que a peça fiscal em referência se encontra na AF/Betim, 
estabelecida à Alameda Maria Turíbia de Jesus, 151 – Sala 102 – Cen-
tro, Betim .
PTA nº . : 05 .000283336 .17
Sujeito Passivo : Eula Stefania Gomes Cirilo
CPF /CNPJ /I .E : 071 .991 .006-47
Endereço : Rua Antonio Pio Cardoso, 432 – apto 101, Novo Horizonte
CEP : 32 .606-120 – Betim/MG
Betim, 14 de dezembro de 2018 .
Adaiza J B S C do vale - MASP: 669960-7
Chefe da AF/ 1º Nível /Betim

14 1175903 - 1

SrF i - ipatinga
SRF I IPATINGA/AF/3º NÍvEL/CORONEL FABRICIANO

Nos termos do art. 10 § 1º do RPTA aprovado pelo Decreto nº. 
44747/08, por estarem em local ignorado, incerto ou inacessível e não 
sendo possível a intimação por via postal em virtude de devolução pelo 
correio, e com a finalidade de procedermos a cobrança administrativa 
prevista na Resolução nº . 3 .708 de 24/10/2005, intimamos a promo-
ver, com urgência, o pagamento do crédito tributário exigido através 
do Auto de Infração infra-relacionado, de sua responsabilidade, junto a 
esta repartição fazendária localizada à Rua Cabo Frio, nº . 77 – Giova-
nini - Coronel Fabriciano/ MG – CEP 35170-127 .
Informamos o crédito tributário poderá ser recolhido integralmente, na 
fase administrativa e que, pelo descumprimento a presente intimação, 
o respectivo PTA será encaminhado à Advocacia Geral do Estado, para 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
AI Nº : 01 .001150983-20
Sujeito Passivo: Hipermicro do Brasil Informática LTDA
IE: 001074830 .0007
Sujeito Passivo: Daniel de Almeida Carvalho
CPF: 056 .406 .756-32
Coronel Fabriciano, 14 de Dezembro de 2018 .
Josângela Ferreira L .M .Cunha . Chefe AF/3º Nível/Coronel Fabriciano

14 1175904 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SRF I / JuIZ DE FORA

DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001170930-91
Autuado: Porto Belo Telhas & Madeiras Ltda .
IE: 001 .044683 .00-03, CNPJ: 08 .873 .822/0001-99,
Rua Ari Teixeira da Costa, 700, Centro, Ribeirão das Neves-MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n .º 422 – 
Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 14 de dezembro de 2018 .
Alexandre de Castro Lima
Delegado Fiscal de Trânsito, em exercício – DFT/2º Nível/Juiz de 
Fora

SRF I / JuIZ DE FORA
DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001152826-19
Autuados: Osmarina Costa Araujo 02617345637
IE: 002 .384697 .00-77, CNPJ: 20 .522 .960/0001-29
Av . Afonso Pena, 1148, Loja, Centro, Belo Horizonte-MG, e
Osmarina Costa Araujo, CPF: 026 .173 .456-37
Rua Narcisio Teixeira Abreu, 339, Casa, Céu Azul, Belo 
Horizonte-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
20522960/05367210/301018, lavrado em 30/10/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001152826-19 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art. 75, §§ 1º e 2º, da Resolu-
ção CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do 
presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em 
consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos da Lei 
Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
dezembro de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 14 de dezembro de 2018 .
Alexandre de Castro Lima
Delegado Fiscal de Trânsito, em exercício – DFT/2º Nível/Juiz de 
Fora

SRF I / JuIZ DE FORA
DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente , ficam os autuados abaixo identifica-
dos intimados a promoverem, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação do crédito tri-
butário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001112131-59
Autuados: Leonardo Oliveira xavier e Souza, CPF: 122 .774 .197-96
Rua Fernando da Costa, S/N, LT04, QD C, Parque Martinho, Belford 
Roxo-RJ,
RPH Química Ltda ., CNPJ: 00 .266 .772/0001-70
Alameda Sonia Terezinha, 154, Loja 04, Havaí, Araruama–RJ,
Pantera Distribuidora de Combustíveis S/A,
CNPJ: 01 .759 .142/0001-08
Rua Luiz Franceschi, 666, Thomaz Coelho, Araucária–PR,
Franca & Franca Transportes Ltda ., CNPJ: 08 .100 .942/0001-53
Rua Monte Fuji (Loteamento Jardim Okinawa), 64, Parque Brasil 500, 
Paulínia–SP,
Recife Comercial Eireili, CNPJ: 29 .595 .254/0001-81
Estrada Murillo de Alemida Passos, 1185, Cidade Nova, Bom Jesus 
dos Perdões-SP,
Patricky Ferreira dos Santos, CPF: 101 .365 .319-03
Rua Ouro Preto, 2934, Casa, Jardim Panorama, umuarama–PR,
João Marcos de Franca, CPF: 171 .916 .898-97
Rua Jose do Nascimento Domingues, 147, Jardim Cosmopolitano, 
Cosmópolis–SP,
Andreia Marcondes Santana, CPF: 216 .600 .928-09
Rua Dr . Ricardo vilela, 253, Centro, Mogi das Cruzes-SP,

Leonardo vinicius de Franca, CPF: 388 .288 .768-08
Rua Jose Nascimento Domingues, 147, Jd Cosmopolitano, 
Cosmópolis–SP,
Aldnei Ferreira da Silva, CPF: 783 .351 .329-68
Rua Ouro Preto, 2934, Casa, Jardim Panorama, umuarama–PR, e
Paulo Cesar dos Santos Silva, CPF: 925 .275 .827-53
Avenida Boris, 327, Mutondo, São Gonçalo–RJ .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n .º 422, 
Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 14 de dezembro de 2018 .
Alexandre de Castro Lima
Delegado Fiscal de Trânsito, em exercício – DFT/2º Nível/Juiz de 
Fora

SRF I / JuIZ DE FORA
DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001156028-00
Autuado: Led Lanchonete e Comércio de Alimentos Ltda,
IE: 002 .199633 .00-71, CNPJ: 18 .639 .382/0001-63,
R . Úrsula Paulino, 387, Lj 11, Cinquentenário, Belo Horizonte-MG, e
Dislaine Fernandes de Lima Monteiro, CPF: 253 .477 .996-68,
Rua Costa Senna, 1696, Apt 103, Pdr . Eustáquio, Belo Horizonte-MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n .º 422 – 
Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 14 de dezembro de 2018 .
Alexandre de Castro Lima
Delegado Fiscal de Trânsito, em exercício – DFT/2º Nível/Juiz de 
Fora

SRF I / JuIZ DE FORA
DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001168945 .11
Autuados: valney Francisco de Lima 00155877623, IE: 
002426158 .00-04, CNPJ: 20 .991 .960/0001-78, Rua Antonio Bandeira, 
810, Tupi B, Belo Horizonte - MG e
valney Francisco de Lima, CPF: 001 .558 .776-23, Av . Basilio da Gama, 
442, Casa, Tupi B, Belo Horizonte -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
20991960/05367210/031218, lavrado em 03/12/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001168945 .11 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art. 75, §§ 1º e 2º, da Resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em con-
sonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 
nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de Contri-
buintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação poderá 
constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício refe-
rente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impugna-
ção ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de 
vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclu-
são, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, 
inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, a data 
de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de janeiro 
de 2016 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obti-
dos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, 
n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 14 de dezembro de 2018 .
Alexandre de Castro Lima
Delegado Fiscal de Trânsito em Exercício– DFT/2º Nível/Juiz de Fora

14 1175906 - 1

SrF i - uberaba
SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA-I-uBERABA

AF/1º NÍvEL - uBERABA
INTIMAÇÃO

Comunicamos ao sujeito passivo que o crédito tributário referente ao 
PTA abaixo indicado foi reformulado pela Delegacia Fiscal de ube-
raba. Assim, nos termos dos § 2º e 3º do Art. 56 do Regimento Interno 
do CC/MG (Dec. 44.906/08), fica concedido ao mesmo o prazo de 10 
(dez) dias, a contar desta publicação, para aditar a Impugnação ou efe-
tuar o pagamento/parcelamento do crédito tributário com as reduções 
previstas na legislação em vigor . Maiores esclarecimentos e/ou vista 
dos autos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . 
Gabriela Castro Cunha, 450, vila Olímpica, uberaba – MG .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .000688736 .79
Sujeito Passivo: Oleobrás Comércio de Resíduos Oleosos Eireli
CNPJ: 09 .170439 .0001/37
End .: Rua do Marceneiro, nº 302, Jardim Werner Plass .
Americana-SP . CEP: 13478-722 .
Proc . S . Passivo: Pedro Benedito Maciel Neto
uberaba, 14 de dezembro de 2018 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1º Nível/ uberaba

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA-I-uBERABA
AF/1º NÍvEL - uBERABA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberaba, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrí-
vel no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclare-
cimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . 
Gabriela Castro Cunha, 450 - vila Olímpica - uberaba – MG .
Auto de Infração/PTA nº: 15 .000052451 .58
Sujeito Passivo: Aparecida Barbosa de Oliveira Freitas
CPF: 979 .221 .371-68
End .: Avenida da Saudade, n° 1288, Apto 102, Bairro Mercês .
uberaba – MG . CEP: 38061-200 .
uberaba, 14 de dezembro de 2018 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1º Nível/ uberaba

Superintendência Regional da Fazenda I /uberaba
Delegacia Fiscal/1º Nível de uberaba

AuTO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL - AIAF
1- Nos termos do art. 69, inciso I c/c art.10, § 1º, ambos do Regula-
mento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos 
(RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, fica o contribuinte abaixo 
indicado, por não ter sido possível a intimação por via postal, NOTIFI-
CADO de que fora lavrado o Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) n .º 
10.000028227.57, tendo como objetivo verificar o Imposto sobre Trans-
missão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, 
incidente na transmissão de bens e direitos decorrente do falecimento 


